
quarta-feira, 24 de março de 2021 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 131 (57) – 45

M075/2020, acerca da decisão proferida nos autos do processo 
SES-PRC-2021/00137: Multa, no valor de R$184,50, com funda-
mento na Lei Federal 8.666, de 21-06-1993 e resolução Resolu-
ção SS-92 de 10-11-2016;

Versam os autos de aquisição de medicamento, Dopa-
mina, Cloridrato 5Mg/Ml - Solução Injetável, com a Empresa 
Soma/Sp Produtos Hospitalares Ltda, Cnpj: 05.847.630/0001-10, 
Através da Ata de Registro de Preços nº M075/2020, SES-
-PRC-2021/00137, conforme nota de empenho 2020NE03308, 
datada de 31-12-2020, no valor total de R$ 6.615,00.

Verificado o descumprimento contratual, a empresa foi 
devidamente notificada pela Diretoria de Serviço de Material 
e Patrimônio, publicado no D.O. de 17-02-2021, seção I, página 
67, sendo aberto o prazo de 05 dias úteis, para apresentação de 
defesa prévia, conforme prevê a atual Legislação.

Considerando que o prazo de entrega dos materiais expirou 
em 20-01-2021, sem que a empresa tenha efetuado a entrega 
do item supracitado, no valor de R$ 615,00.

Considerando que a empresa apresentou Defesa Prévia, e a 
mesma não foi acolhida, conforme publicação no D.O. de 18-03-
2021, seção I, página 70.

Considerando que o valor total da multa é de R$ 184,50, 
referente a 30% do valor total do saldo financeiro não realizado, 
conforme Resolução SS-92 de 10-11-2016, artigo 5º, estando 
sujeita às sanções por inadimplemento, ficando passível à apli-
cação de penalidade.

Encaminhamos o presente certame para cobrança da multa 
no valor de R$ 184,50, sob pena de aplicação do Artigo 15 da 
Resolução SS-92 de 10-11-2016.

Fica concedido o prazo de 5 dias úteis para apresentação de 
recurso ou promover no prazo de 30 dias corridos da publicação 
o recolhimento do valor da multa.

A empresa deverá efetuar o recolhimento por meio de 
Depósito Identificado em Conta Específica no Banco do Brasil, 
Agência: 1897-X, Conta Corrente: 100.919-2 sendo que todos 
os “Campos Identificadores” devem ser obrigatoriamente pre-
enchidos, seguindo o modelo:

Campo 1 Numérico CPF ou CNPJ do Depositante
Campo 2 090050
Campo 3 Alfabético Nome ou Razão Social
Campo 4 Finalidade: editais, multas, taxas, cópias de 

processos, etc.
Informo ainda que o comprovante original de recolhimento 

deverá ser protocolizado junto a Seção de Comunicações 
Administrativas do Hospital Guilherme Álvaro, para que seja 
anexado aos autos.

Caso a presente cobrança não seja atendida dentro do 
prazo estabelecido, serão efetuados os acréscimos legais para 
cobrança judicial, por meio de ação de execução fiscal do débito.

Assim, fica a empresa notificada para, querendo, apresentar 
recurso no prazo máximo de 5 dias úteis, a contar do recebi-
mento desta notificação, devendo, preferencialmente, elaborado 
eletronicamente, através do acesso ao site www.esancoes.
sp.gov.br com o inclusão do código de acesso cadastrado, que 
permitirá selecionar a opção “Fornecedor Ampla Defesa” para 
incluir a sua manifestação;

 SAÚDE

 COORDENADORIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INSUMOS ESTRATÉGICOS DE SAÚDE

 GABINETE DO COORDENADOR
 Instituto de Saúde
 Comunicado
Mestrado Profissional
Turma agosto 2021 a julho 2023
Prorrogação das Inscrições para o Processo Seletivo
Comunicamos a prorrogação do prazo de inscrição para 

o Programa de Pós-Graduação em Saúde Coletiva do Instituto 
de Saúde.

O período de inscrição ocorrerá até às 23h59 do dia 07-04-
2021, exclusivamente por meio de formulário eletrônico e nos 
termos do Edital publicado em 02-02-2021.

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 HOSPITAL ESTADUAL ESPECIALIZADO 
EM REABILITAÇÃO DOUTOR FRANCISCO 
RIBEIRO ARANTES - ITU
 Intimação
Processo nº. SES-PRC-2020/44322
Empenho/Contrato: 2020NE01368
Interessado: Supplymed Distribuidora de Medicamentos 

Ltda.
Tendo em vista que a empresa Supplymed Distribuidora 

de Medicamentos LTDA, CNPJ. 32.669.289/0001-22, deixou de 
cumprir com as obrigações contratadas, referente ao processo 
nº SES-PRC-2020/44322, informamos que a mesma poderá ser 
multada em R$ 1.928,51, correspondente a nota de empenho 
2020NE01368, por atraso de entrega, com base legal na Lei 
Federal 10.520/02, art. 7º e Resolução SS-92, de 10-11-2016, 
artigo 6º, I e II. Assim, intimamos a referida empresa para apre-
sentação de Defesa Prévia no prazo de 5 dias úteis, com fulcro 
no art. 109, inc. “I”, da Lei 8.666/93 e atualizações posteriores. 
O prazo para a apresentação da Defesa Prévia será contado a 
partir da data consignada no Aviso de Recebimento, excluindo-
-se o dia do recebimento e incluindo-se o do vencimento.

 HOSPITAL GUILHERME ÁLVARO - SANTOS
 Notificação
Ofício No.DSMP-HGA 033 /2021
Senhor Fornecedor
Soma/SP Produtos Hospitalares LTDA
CNPJ: 05.847.630/0001-10
Estrada Samuel Aizemberg, 1100
09851550 - São Paulo - SP
O Estado de São Paulo, por intermédio do(a) Hosp. Guilher-

me Alvaro, Santos, Vem Comunicar Soma/SP Produtos Hospita-
lares LTDA - CNPJ: 05.847.630/0001-10, já qualificada no edital 

Pela presente, notifico a empresa a prestar esclarecimentos 
sobre o ofício 32/2021 da EE Juventino Nogueira Ramos da 
cidade de Guaraçaí-SP, no qual a Unidade Escolar demonstra 
que os serviços não estão sendo feito de acordo com o Termo 
de Referência.

Fica dessa forma notificada a empresa para manifesto até o 
dia 26-03-2021 para tomar as devidas providências.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
JUNDIAÍ
 Comunicado
A Dirigente Regional de Ensino convoca todos os candida-

tos classificados na Diretoria de Ensino Região de Jundiaí que 
atendam ao contido nos termos da Res. SE 05/2020, alterada 
pela Res. SE 18/2020, para sessão de atribuição de 1 cargo vago 
de Diretor de Escola, junto à seguinte escola:

Município de Campo Limpo Paulista - EE Víctor Geraldo 
Simonsen;

Dia: 26-03-2021.
Horário: 10 horas
Local: Sede da Diretoria de Ensino, situada à Avenida Nove 

de Julho, 1300 – Chácara Urbana – Jundiaí
Todos os candidatos deverão apresentar no ato:
1. Termo de Anuência do Superior Imediato; 2. Em caso de 

acumulação de cargo ou função, o candidato deverá apresentar 
Declaração de Horário de Trabalho atualizada, assinada pelo 
Superior Imediato; 3. Declaração do grau de parentesco, nos 
termos da Súmula Vinculante 13.

Observações: - Fica expressamente vedada a atribuição por 
procuração de qualquer espécie.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
MARÍLIA
 Comunicado
A Dirigente Regional de Ensino – Região Marília, em 

atendimento ao Artigo 8º, da Portaria CGRH-16, de 9-12-2020, 
nos termos do artigo 22 da LC 444/85, LC 836/97, alterada pela 
Lei Complementar 1.256/2015, Decreto 53.037/2008, alterado 
pelo Decreto 53.161/2008, Decreto 59.447/2013, Resolução SE 
18/2020, que altera a Resolução SE - 5, de 7 de janeiro de 2020, 
alterada pela Resolução Seduc-56, de 30-6-2020, convoca os 
candidatos inscritos e classificados para Sessão de Atribuição 
de uma vaga, de Suporte Pedagógico, Diretor de Escola, cargo 
vago remanescente da aposentadoria do titular que ocorreu em 
17-03-2021.

Das Vagas:
Escola: 033777 – EE Neuza Maria Marana Feijão, Profª. 

Endereço: Rua Gonçalves Dias, 70 – Distrito Lácio – CEP: 17539-
000 - Marília/SP

Observações I: nos termos da Resolução SE 18/2020, que 
altera a Resolução SE 5/2020, alterada pela Resolução Seduc - 
56, de 30-6-2020:

1) Parágrafo único, do Artigo 5º - O inscrito nos termos 
desta resolução deverá apresentar, em cada sessão de atribui-
ção da qual participe, termo de anuência, do local de exercício, 
expedido pelo superior imediato e ratificado pelo Dirigente 
Regional de Ensino, quando for o caso, com data atualizada cor-
respondente ao edital de oferecimento de vagas, cuja validade 
abrangerá apenas o período de vigência da designação, bem 
como declaração de horário para fins de acumulação, quando 
for o caso, e declaração do grau de parentesco, nos termos da 
Súmula Vinculante 13.

2) Parágrafo único, do Artigo 6º - Para fins de participação 
na sessão de atribuição de vaga e sua respectiva designação, o 
candidato deverá, na data da atribuição, se encontrar em exer-
cício, não podendo, neste momento, se encontrar em qualquer 
tipo de licença, afastamento ou férias.

3) Artigo 7º - Ao candidato que se encontrar em regime de 
acumulação remunerada de cargos ou de cargo/função, deverá 
ser observado que:

I - no caso de acumulação de dois cargos docentes, sendo 
designado por um deles, o candidato deverá permanecer no 
exercício do outro cargo;

II - na hipótese de acumular um cargo docente e outro de 
suporte pedagógico, o candidato será designado pelo cargo 
de suporte pedagógico, devendo permanecer no exercício do 
cargo docente;

III – a acumulação de cargo/função docente com as atribui-
ções da designação em classe de suporte pedagógico somente 
poderá ocorrer se forem distintos os respectivos locais (unida-
des/órgãos) de atuação funcional;

IV – o somatório das cargas horárias relativas ao cargo/
função docente e ao exercício da designação, quando ambos 
forem no âmbito desta Secretaria de Estado da Educação, não 
poderá exceder o limite de 65 horas semanais.

Parágrafo único - Para qualquer situação de acumulação, 
de que trata este artigo, deverá haver publicação de novo ato 
decisório, que poderá ocorrer após o início de exercício da 
designação.

Da Atribuição:
Dia: 24-03-2021.
Horário: 08h30
Local: Diretoria de Ensino – Região de Marília, Av. Pedro de 

Toledo, 542 – Marília – SP – Sala 6
(Edital 12)

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
MOGI-MIRIM
 Comunicado
Credenciamento Emergencial
Programa de Ensino Integral 2021
Classificação Final Pós-Recurso

Formulário de Atribuição On-Line 2021 - Preenchimento - 
Professores,

o formulário ficará disponível no horário das 8 horas do 
dia 24-3-21, quarta-feira até às 17 horas da sexta-feira, dia 
26-3-2021.

- Será disponibilizado um link na página da Diretoria de 
Ensino, ao qual o(a) candidato(a) inscrito deverá acompanhar 
ao vivo a sala de atribuição on-line e, estando conectado à sala 
on-line, a atribuição se efetivará por esse canal. Caso o docente 
não esteja conectado à sala on-line, a atribuição se efetivará por 
meio de ligação telefônica (número constante do formulário pre-
enchido pelo(a) docente) obedecendo a ordem de qualificação 
e classificação, até que todas as aulas sejam atribuídas ou não 
haja mais interessado(a)s habilitado(a)s inscrito(a)s. O e-mail de 
acesso será o institucional indicado no formulário preenchido 
pelo(a) docente para participação na atribuição.

- As indicações de escolas pelo(a) candidato(a), no momen-
to do preenchimento do formulário para participação na atribui-
ção on-line, são apenas para facilitar o momento da atribuição, 
isso não significa que o(a) candidato(a) será atendido(a) na sua 
indicação.

- A ata da atribuição efetivada on-line será encaminhada 
ao(a) docente e à unidade escolar, por e-mail.

- Serão atribuídas aulas em conformidades com os editais 
disponibilizados para consulta, no dia 24-3-21, no site da Dire-
toria de Ensino Região de Mogi das Cruzes, assim como o link 
do formulário para participação na atribuição, nas seguintes 
escolas:

1) EE Cid Boucault Prof, 5 aulas, Liminar DA;
2) EE Olga Chakur Farah Prof.ª, 7 aulas, Liminar DI;
3) EE Jose Carlos Prestes Prof. 25 aulas, Libras;
4) EE Isabel Ferreira da Silva Profa Belinha, 7 aulas, Libras;
5) EE Francisco de Souza Mello Prof, 28 aulas, Libras;
6) EE Francisco de Souza Mello Prof, 7 aulas, Libras.
- O link de acesso à sala da atribuição que ocorrerá no 

dia 30-3-2021, para a atribuição de Libras e liminares, ficará 
disponível a partir das 13 horas e 45 minutos, deste mesmo dia.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
OSASCO
 Convocação
O Dirigente Regional de Ensino, por meio da Comissão de 

Apuração Preliminar, convoca Wesley Batista RG 23.185.238, a 
comparecer na Diretoria de Ensino, Rua Geraldo Moran 271, Jar-
dim Umuarama, Osasco, SP, no dia 25-03-2021, às 10h, na saleta 
de reunião da Supervisão de Ensino, para prestar depoimento 
referente ao Processo Seduc 19834441/2019.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
AMERICANA
 Comunicado
Atribuição de Vaga – Suporte Pedagógico
O Dirigente Regional de Ensino comunica os candidatos 

inscritos e classificados nos termos da Resolução SE 05/2020, 
alterada pela Resolução SE 18/2020 e Resolução Seduc 81/2020, 
que haverá atribuição para a Classe de Suporte Pedagógico, 
conforme segue:

2 cargos vagos de Diretor de Escola, na EE Prof. Wilson 
Camargo no município de Americana, e na EE Maria Judita 
Savioli de Oliveira no município de Santa Bárbara d’Oeste.

Data: 25-03-2021
Hora: 09h
Local: Sede da Diretoria de Ensino de Americana, locali-

zada à Rua Duque de Caxias, 600, Bairro Vila Santa Catarina, 
Americana/SP

Nos termos desta resolução na sessão de atribuição o can-
didato deverá apresentar:

a) Documento de Identidade
b) Termo de anuência expedido pelo superior imediato e 

ratificado pelo Dirigente Regional de Ensino, quando for o caso, 
com data atualizada.

c) O candidato que acumula deverá declarar o acúmulo no 
ato da atribuição e apresentar o horário de trabalho do outro 
cargo, a fim de comprovar a compatibilidade de horários e carga 
horária de trabalho (artigo 19 do Decreto 53.037/2008).

d) Declaração de grau de parentesco, nos termos da Súmula 
Vinculante 13 (a ser preenchida no ato da atribuição).

Sendo expressamente vedada a atribuição de vaga e/ou 
sua respectiva designação: por procuração de qualquer espécie 
e ao candidato que, na data da atribuição, não se encontrar em 
exercício de seu cargo, observando-se que a prestação laboral 
deverá ser cumprida presencialmente, considerando a retomada 
das atividades e das aulas presenciais, conforme Decreto 65.384, 
de 17-12-2020 e Comunicado Externo Conjunto Subsecretaria/
CGRH 156/2021 de 11-02-2021.

Comunicamos a adoção de medidas para prevenção ao con-
tágio e disseminação do Coronavírus (Covid-19) estabelecidos 
em Decretos Governamentais e Resoluções da SEDUC, sendo 
eles: uso obrigatório de máscara, distanciamento físico e outros 
protocolos obrigatórios de saúde/segurança.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
ANDRADINA
 Notificação
Processo 2097360/2018
Pregão Eletrônico: 004/2019
Contrato 010/19
Contratada: Servitt Limpeza e Portaria Eireli CNPJ 

23.884.403/0001-46
Contratante: Diretoria de Ensino de Andradina
Informando sobre a execução de serviços de limpeza em 

ambiente escolar.

Faixa II - Professores com sede de classificação ou sede de controle de frequência na Diretoria de Ensino Mogi Mirim
Função: Professor EF Anos Finais e/ou EM – Categorias a e F

Classificação Nome Cpf Categoria Pontos Quest/Efape Pontuação da Clas. De Atribuição De Tempo Mag.
1 Giovana Souza 15855397831 A 10 65,557 7661
2 Adriana Raquel Felix 33630583814 A 8 24,889 2127
3 Denise Arrelaro 01003019838 A 7 30,179 2597

Faixa II - Professores com sede de classificação ou sede de controle de frequência na Diretoria de Ensino Mogi Mirim
Função: Professor EF Anos Finais e/ou EM – Categoria O

Classificação Nome CPF Categoria Pontos Quest/Efape Pontuação da clas. de Atribuição DE Tempo Mag.
1 Severino Ramos Chagas de Oliveira 96042346415 O 10 13,97 880
2 Soraya Cristiane Granero 18434036843 O 10 10,946 831
3 Jack Jeronymo Silva Junior 33805685890 O 10 10,308 838
4 Andreza Christina Agnelli Graf 25178134850 O 10 9,435 829
5 Ingrid Machado dos Santos 45616879800 O 10 8,388 699
6 Graziele de Aguiar Pereira Almeida 25280583812 O 10 6,212 496
7 Josué Figueiredo Patrocinio 33522538897 O 10 6,072 481
8 Fernanda Martire Nunes Batista 21925406806 O 10 5,372 436
9 Matheus Armelin Monti 39413212856 O 10 5,328 428
10 Angela Marta Gomes 30302685863 O 10 5,035 368
11 Dandara Procópio Oliveira 33737158819 O 10 4,612 120
12 Elisnelsa Luiz 34837357806 O 10 4,268 189
13 André Luís Doigo 32501851838 O 10 4,032 336
14 Giuliano Cristian Dias 30945781873 O 10 3,684 307
15 Selma Batista Cirello 16850624822 O 10 3,228 269
16 Ana Geisa Nunes Germano 30024593800 O 10 2,016 168
17 Silvana a P Silva 26554889892 O 10 1,848 154
18 Paulo Roberto Moreira Duarte 02498509828 O 10 1,824 152
19 Cristian Rossi Peraro 36298927875 O 10 1,62 135
20 Paulo Roberto Cavalcante Brandão 06415731386 O 10 1,608 134
21 Jaqueline Oliveira da Silva Vasconcellos 36139802822 O 9 48,714 3531
22 Carolina Cândido de Oliveira 32067040812 O 9 6,498 502
23 Noely Aparecida Alves de Souza 05503220862 O 8 82,723 7966
24 Leandro José Bueno 26999322805 O 8 22,584 1882
25 José Benedito dos Santos Bigi 10791028844 O 8 20,81 1415
26 Renato Castelucci 18209205854 O 8 16,253 1229

27 Ivan Félix dos Reis 44981151802 O 8 10,068 771
18 Patrícia Molinari de Moraes 28467467886 O 8 10,026 815
29 Valgne Gonçalo Joca 41196359881 O 8 4,204 337
30 Amanda Cláudia de Oliveira Vicente 40500793808 O 8 3,9 325
31 Valdeci Rodrigo Coutinho 28323504881 O 8 3,579 317
32 Felipe Del Nero Silva 44162966818 O 8 1,86 155
33 Rosilda Maria Santos 34288286824 O 8 0,92 112
34 José Francisco França Lima 32112745883 O 8 0,024 2
35 Andressa Rodrigues da Silva 37120256882 O 7 42,564 2847
36 Aniele Andrade de Souza 41786868873 O 7 10,798 875
37 Sidnei Roberto de Melo 15461503829 O 7 10,15 777
38 Cristiane de Lima Tavares Cazoto 36207838882 O 7 6,396 533
39 Camila Aparecida Pereira 08214612659 O 7 5,604 138
40 Joselia Lima Alves 76254909200 O 7 2,04 170
41 Isabela Caruso Galvani 40050008862 O 7 1,86 155
42 Daniel da Costa Matozo Fabri 21838892842 O 7 1,376 0
43 Deborah Alanna Abrão Cefali 34825759831 O 6 29,34 2191
44 Marcos Roberto Mistieri 17194315823 O 6 15,454 1060
45 Milcelene Cardoso 30270609881 O 6 6,502 489
46 Lilian de Godoy Pomim 35632644812 O 6 3,996 333
47 Josué Fabiano 10220675830 O 6 3,984 317
48 Josilaine Mianti Marques 27449012880 O 6 3,576 298
49 Olivia Carneiro Vasconcelos Silva 42714588808 O 6 1,788 149
50 Maria Elisa Godoi 39525398803 O 6 0,638 34
51 Dulcineide Teixeira de Faria Souza 05077896879 O 6 0 0

Faixa III - Professores com sede de classificação ou sede de controle de frequência em outra Diretoria de Ensino
Função: Professor EF Anos Finais e/ou EM – Categoria o – Outra Diretoria de Ensino

Classificação Nome CPF Categoria Pontos Quest/Efape Pontuação da clas. de Atribuição DE Tempo Mag.
01 Carlos da Silva Correa 08718538843 O 9 38,506 2770
02 César Augusto Salema de Campos 13804848800 O 8 20,177 2177

Inscrições Indeferidas
CPF Motivo
01464852626 Não atendimento ao item 1a dos Requisitos necessários para atuação no PEI em 12-03-2021.
01673694829 Não consta na lista de Concluintes do Curso Efape.
05387638681 Não atendimento ao item 1a dos Requisitos necessários para atuação no PEI em 12-03-2021.
05524271105 Não atendimento ao item 1a dos Requisitos necessários para atuação no PEI em 12-03-2021.
07572478816 Não atendimento ao item b3 dos Requisitos necessários para atuação na Sala de Leitura previstos no Edital.
07572478816 Não consta na lista de Concluintes do Curso Efape.
09393086818 Não atendimento ao item b3 dos Requisitos necessários para atuação na Sala de Leitura previstos no Edital.
11036924610 Nota do questionário menor que 6,0 e não atendimento ao item 1 a dos Requisitos necessários para atuação PEI em 12-03-2021.
13079489870 Não atendimento ao item b3 dos Requisitos necessários para atuação na Sala de Leitura previstos no Edital.
13079489870 Não atendimento ao item 1a dos Requisitos necessários para atuação no PEI em 12-03-2021.
13613852861 Não atendimento ao item 1a dos Requisitos necessários para atuação no PEI em 12-03-2021.
13806908893 Não atendimento ao item b3 dos Requisitos necessários para atuação na Sala de Leitura previstos no Edital.
13806908893 Nota do questionário menor que 6,0.
14146057817 Nota do questionário menor que 6,0 e não atendimento ao item 1 a dos Requisitos necessários para atuação PEI em 12-03-2021.
15578076807 Nota do questionário menor que 6,0.
15863617837 Nota do questionário menor que 6,0.
20563219807 Não atendimento ao item b3 dos Requisitos necessários para atuação na Sala de Leitura previstos no Edital.
22610601816 Nota do questionário menor que 6,0 e não atendimento ao item 1 a dos Requisitos necessários para atuação PEI em 12-03-2021.
24847034813 Nota do questionário menor que 6,0 e não atendimento ao item 1 a dos Requisitos necessários para atuação PEI em 12-03-2021.
26517686851 Não atendimento ao item 1a dos Requisitos necessários para atuação no PEI em 12-03-2021.
28960487821 Não atendimento ao item b3 dos Requisitos necessários para atuação na Sala de Leitura previstos no Edital.
29142780802 Não atendimento ao item 1a dos Requisitos necessários para atuação no PEI em 12-03-2021.
29429235800 Não atendimento ao item 1a dos Requisitos necessários para atuação no PEI em 12-03-2021.
29981469882 Não atendimento ao item 1a dos Requisitos necessários para atuação no PEI em 12-03-2021 e não consta na lista de concluintes do Curso Efape.
31397007842 Não atendimento ao item 1a dos Requisitos necessários para atuação no PEI em 12-03-2021.
32715488890 Não atendimento ao item 1a dos Requisitos necessários para atuação no PEI em 12-03-2021.
33760471897 Não atendimento ao item 1a dos Requisitos necessários para atuação no PEI em 12-03-2021.
33892249806 Não atendimento ao item b3 dos Requisitos necessários para atuação na Sala de Leitura previstos no Edital.
33892249806 Não atendimento ao item 1a dos Requisitos necessários para atuação no PEI em 12-03-2021.
34554341852 Não atendimento ao item 1a dos Requisitos necessários para atuação no PEI em 12-03-2021.
34605522808 Não atendimento ao item b3 dos Requisitos necessários para atuação na Sala de Leitura previstos no Edital.
34605522808 Não consta na lista de Concluintes do Curso Efape.
34802249896 Não atendimento ao item b3 dos Requisitos necessários para atuação na Sala de Leitura previstos no Edital.
34802249896 Não atendimento ao item 1a dos Requisitos necessários para atuação no PEI em 12-03-2021.
35146221839 Nota do questionário menor que 6,0.
35148050837 Não atendimento ao item 1a dos Requisitos necessários para atuação no PEI em 12-03-2021.
35225469892 Nota do questionário menor que 6,0.
38543646871 Não atendimento ao item b3 dos Requisitos necessários para atuação na Sala de Leitura previstos no Edital.
41399877828 Não atendimento ao item 1a dos Requisitos necessários para atuação no PEI em 12-03-2021.
41408191890 Não atendimento ao item b3 dos Requisitos necessários para atuação na Sala de Leitura previstos no Edital.
42799245897 Não atendimento ao item 1a dos Requisitos necessários para atuação no PEI em 12-03-2021.
43152840845 Nota do questionário menor que 6,0.
43284075895 Não atendimento ao item 1a dos Requisitos necessários para atuação no PEI em 12-03-2021.
43894725850 Não atendimento ao item 1a dos Requisitos necessários para atuação no PEI em 12-03-2021.
44162999821 Não atendimento ao item 1a dos Requisitos necessários para atuação no PEI em 12-03-2021.
45650939870 Não atendimento ao item 1a dos Requisitos necessários para atuação no PEI em 12-03-2021.
46033314875 Não atendimento ao item 1a dos Requisitos necessários para atuação no PEI em 12-03-2021.
76254909200 Não atendimento ao item b3 dos Requisitos necessários para atuação na Sala de Leitura previstos no Edital.
(Edital 2)
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